
 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SUCUPIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA 

 

 

Rua Tinguin, S/Nº., Centro, Sucupira-TO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. - DEMANDANTE 
Câmara Municipal de Sucupira - TO. 
Responsável: HYSLLA MARIANNA COELHO DE AZEVEDO 
Telefone: (63) 3399-1120 
E-mail: cmsucupira2019@gmail.com 
 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 O presente termo, tem por objeto a contratação de serviço técnico especializado em transparência, 

para desenvolvimento do portal da Câmara Municipal de Sucupira-TO, e dar suporte na aplicação das leis 
de transparência e acesso à informação, com vista a obtenção do selo da transparência junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins, de forma a atender as Demandas da Câmara Municipal de Sucupira-
TO, com a elaboração específica dos seguintes instrumentos: 

 

Quadro 1 – Especificações dos serviços 

Item Especificação UN 

01 Contratação de serviço técnico especializado em transparência, para desenvolvimento 
do portal da Câmara Municipal de Sucupira-TO, e dar suporte na aplicação das leis de 
transparência e acesso à informação, com vista a obtenção do selo da transparência 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

SV 

 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
 

3.1 É exigência da legislação que o portal da Câmara e o Portal da Transparência sejam instrumentos que 
tem por objetivo dar maior visibilidade das ações praticadas pela administração pública.  

3.2 Dessa forma para o fiel cumprimento das obrigações que devem ser observadas de acordo com a 
exigência apresentada na legislação é fundamental para a aprovação do Portal da Transparência seguir 
a exigências do que dispõe o TCE de acordo com o ranking estabelecido conferindo nota e respectivo 
selo aos órgãos públicos de acordo com o cumprimento das exigências legais que cada portal informa 
ao cidadão.  

3.3 Assim, é necessário dar o cumprimento da legislação pertinente ao Portal da Transparência, presente 
na Lei nº 12.527/2011; Lei 13.460/2017; Lei 101/2000; Lei Complementar 131/2009.  

3.4 A necessidade da contratação de serviço técnico especializado em transparência, para 
desenvolvimento do portal da Câmara Municipal de Sucupira-TO, e dar suporte na aplicação das leis 
de transparência e acesso à informação, com vista a obtenção do selo da transparência junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins de modo que se proceda a verificação das exigências nas 
avaliações, bem como dar sugestões e soluções para melhorias do portal, melhorando a nota e posição 
no ranking dos Portais da Transparência junto ao TCE e demais órgãos avaliadores.  

3.5 Por fim, o Portal da Transparência é uma ferramenta de controle e combate a corrupção através da 
divulgação das ações da gestão e esta ferramenta é controlada pelo TCE em conjunto com a ATRICON 
e a ENCLLA que avaliam através dos critérios adotados e que devem ser observados. Sendo assim, para 
a manutenção do status do portal e que sua avaliação chegue ao nível DIAMANTE se faz necessário a 
contratação dessa demanda, dessa maneira, será feito a avaliação e será mantido de forma atualizada 
as condições do portal bem como emitir parecer e relatórios do portal, além de sugestões para o portal 
e treinamento para os servidores dessa Casa de Leis.  

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

mailto:cmsucupira2019@gmail.com
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4.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 75, II da Lei 

14.133/2021, visto que a prestação do serviço se enquadra na hipótese de contratação por meio de 
dispensa. 

 
4.2. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial 

pela Lei Federal 14.133/2021, Resolução desta Casa Legislativa nº 004/23 e Resolução 005/23, 
observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 
5. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 

 
 

1 

Contratação de serviço técnico especializado em transparência, para desenvolvimento 
do portal da Câmara Municipal de Sucupira-TO, e dar suporte na aplicação das leis de 
transparência e acesso à informação, com vista a obtenção do selo da transparência 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

 
5.1 Fica a Contratada obrigada a arcar com todos os custos decorrentes do objeto deste termo de 

Referência. 
 
6. DOS SERVIÇOS OFERTADOS 

a) Desenvolver o site e portal da transparência da Câmara Municipal de Sucupira-TO; 
b) Prestar suporte na aplicação das leis de transparência e acesso a informação; 
c) Elevar o nível do portal da transparência para selo DIAMANTE conforme avaliação do TCE; 
d) analisar as informações enviadas ao portal da transparência a fim de verificar a conformidade 
com a legislação vigente, informando ao agente público responsável eventuais disparidades; 
e) elaborar e enviar relatórios, com informações e recomendações sobre a alimentação de dados 

e conteúdo no web site e portal da transparência conforme legislação supracitada; 
f)  promover treinamento e palestras para fomentar as boas práticas de transparência; 
g) elaborar documentos para auxiliar o cumprimento das determinações visando a oferta de 
respostas adequadas aos órgãos fiscalizadores, na hipótese de ocorrer ações civis públicas, 
termos de ajuste de conduta ou notificações propostas pelo Ministério Público Estadual e 
Federal, bem como na ocorrência de diligências dos tribunais de contas em face da instituição; 
h) o contratado, quando da execução do contrato, não poderá subcontratar o serviço; 

i) consultas formais, com retorno sob forma de pareceres escritos; 
j) consultas por telefone, fax e e-mail, com retorno imediato, em forma de esclarecimentos 
e orientações; 
k) visita a Câmara Municipal de Sucupira-TO, visando à verificação sistemática dos 
procedimentos, práticas, atos, programas e o desenvolvimento dos trabalhos pertinentes às 
áreas acima mencionadas, 1(uma) vez por mês e serviços por demanda em home Office; 

 
7. DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL DE ENTREGA, DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 
7.1. Da forma de execução do objeto 
7.1.1. O objeto será solicitado através de requisição/solicitação devidamente assinada, com a identificação 

do respectivo servidor público competente, indicado pelo Gestor da Câmara. 
7.1.2 A prestação dos serviços inicia-se com assinatura do contrato. 
7.1.3 Os serviços serão executados de maneira presencial/remoto, a critério do gestor. 
 
7.2. Do prazo de entrega  
7.2.1. A execução do serviço relacionado ao desenvolvimento do site e do portal da transparência deverá 
ser entregue no prazo máximo de 30 dias úteis após a assinatura do contrato, e os demais serviços que 
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exigem o acompanhamento e  a manutenção deverá ser de forma mensal até execução final do contrato 
que ocorrerá em 31/12/2024. 
7.2.2. A prestação do serviço estará sujeita à fiscalização durante a sua execução, por servidor designado 
pelo órgão responsável, reservando-se a mesma o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condições satisfatórias; 
7.2.3. A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e o cronograma de execução do serviço, 
salvo em caso de alterações solicitadas pelo Órgão Gestor, que deverão ser comunicadas num prazo não 
inferior à 48h.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
7.2.4. A execução do serviço poderá eventualmente ser suspensa ou alterada (data realização do serviço), 
a critério do órgão Gestor. 
7.2.5. A execução do serviço correrá por conta da contratada vencedora, sem qualquer custo adicional 
solicitado posteriormente. 
 
8.3. Dos locais de entrega do objeto 
8.3.1. A Contratada fica obrigada quando necessário a realização do serviço de forma presencial na Sede 

da Câmara Municipal de Sucupira -TO, conforme solicitado, sendo que, 1 (uma) vez no mês ficará 
condicionado a prestação do serviço de forma presencial. Sendo verificadas as condições constantes do 
Instrumento Convocatório, Termo de Referência e Contrato, e as legislações específicas referentes ao 
objeto, sem nenhum ônus a esta Administração. 

 
8.4. Das condições de recebimento  
8.4.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os dispositivos contido 

na Lei 14.133/2021 sendo: 
 
a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do presente 

termo, seus anexos e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 3 (três) dias úteis 
após o recebimento provisório realizada pelo servidor competente designado pela Contratante. 

 
8.4.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 
 
8.4.3.A Contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o material se estiver em 

desacordo com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não esteja dentro do 
padrão de qualidade e/ou apresente irregularidades. 

 
8.4.4. Constatadas irregularidades no objeto, a Câmara poderá: 
 
8.4.5. Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do objeto fornecido, rejeitá-lo, determinando sua 

substituição ou rescindindo a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
 
8.4.6. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Câmara requisitante dentro do prazo com urgência, contados da notificação por escrito, mantidos o 
preço registrado.  

 
9.  DA FORMA DE PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento à Contratada será efetuado após a entrega, do serviço e liquidação da nota fiscal emitida 

e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias úteis, desde que não haja fator impeditivo provocado pela a contratada vencedora. 

 
9.2. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 

fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco 
e respectiva Agência. 
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9.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do Nº do Processo Licitatório, Nº do Contrato e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
9.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, 

e deverá estar acompanhada da Ordem/Requisição/solicitação de compras da nota de empenho emitida 
pela Contratante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal 
identificado e autorizado para tal. 

 
9.5. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá 

ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 
 
9.6. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
9.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 
poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS:  
10.1. A despesa decorrente da entrega do objeto deste Termo correrá à conta de recursos específicos e, 

na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO/ UNIDADE SOLICITANTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA FONTE 

Câmara Municipal de Sucupira - TO 01.031.0001.2.001 3.3.90.39.00 
 

1.500.0000.00000 
 

 
11. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS E DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
11.1. A Contratada obriga-se a entregar o objeto em perfeita harmonia e concordância com os termos 

deste Termo de Referência e do Instrumento Contratual a ser firmado. 
 
11.2. A Contratada deverá ainda aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários à aquisição do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial do 
Contrato, sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual. 

 
11.3. Das Medidas de Segurança do Trabalho 
11.3.1. A entrega deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção das pessoas 

ligadas às atividades da Contratada, observadas as leis em vigor.  
 
12. DA VIGÊNCIA, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS 
12.1.O contrato a ser firmado terá vigência até 31/12/2024 para o total de adimplemento do fornecimento 

do objeto. 
 
12.2. Fica designado para recebimento e atesto das notas fiscais, um servidor nomeador para ato 

específico. 
 
12.2.1. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Câmara não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não 
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implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, 
se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente. 

 
12.2.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 
 
12.2.3. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificará a qualidade dos serviços prestados em 

consonância com a proposta ofertada, realizará a conferência do Documento Fiscal e atestará o 
recebimento em seu verso. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021 são obrigações das partes: 
 
13.1. Das Obrigações da Contratada 
 
a)  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

a) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto encargos, tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam 
direta ou indiretamente na prestação do serviço; 

b) Arcar com qualquer prejuízo causado na prestação do serviço; 
c) Substituir, no prazo já estipulado, qualquer material que não esteja dentro do padrão de qualidade, ou 

não esteja em conformidade com as especificações deste Termo e/ou na nota de empenho; 
d) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
e) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Termo de Referência; 
f) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente 

causado a Câmara ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 
seus empregados ou propostos; 

g) Comunicar imediatamente e por escrito à Câmara, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

h) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
i) Comunicar a Câmara da modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 

considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante no Contrato; 
j) Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, por escrito e tão 

logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; 

 
13.2. Da Contratante 
a) Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 14.133/2021, procedendo ao 

atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 
b)  Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas no contrato; 
c) Efetuar o pagamento do bem entregue nas condições estabelecidas; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as respectivas especificações; 
e) O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita execução do 

contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a 
qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos; 

f) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto; 
g) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas; 
h) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Ao Contratante poderá ser aplicada a sanção adiante, além das responsabilidades por perdas e danos, 

devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Termo de Referência e sujeitando-se as 
sanções constantes da Lei 14.133/2021. 

 
I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe 

sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção 
mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 
prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
 
II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 

previstas em lei.  Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo não superior a 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida sujeita ainda à possibilidade de 
rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total 
da proposta. 

 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: 

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê a Lei 
14.1333/21. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos a Lei 14.1333/21, a 
ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a 
gravidade da falta cometida. 

 
IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciado no SICAF ou no sistema de 

cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme o caso, de 
acordo com o disposto na Lei 14.1333/21Após convocado, não celebrar o contrato dentro do prazo de 
validade da sua proposta; 

a) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

b) Cometer fraude fiscal; 

c) Não mantiver a proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Comportar-se de modo inidôneo. 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e sua 
natureza de gravidade. 

 
14.2.  As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
14.3.  As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 14.1., poderão ser aplicadas juntamente com a 

do item II, facultada a defesa prévia da contratada e no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 
art. 157 da Lei nº 14.133/2021.  

 
14.3.1.  As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por 
meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo 
localizado a contratada faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 
devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa.  

 
14.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à 

ampla defesa e ao contraditório. 
 
14.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 14.1. são da competência da Contratante, conforme 

o caso. 
   
14.6. A sanção prevista no item V do item 14.1. é da competência de autoridade superior competente da 

Administração, facultada a defesa da contratada no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se 
devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

 
15. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. A escolha do prestador de serviço será pela contratação direta através da dispensa de licitação e se 

dará em razão da proposta que apresentar o menor valor, conforme preceitua o inciso II do Art. 75 da Lei 

14.133/2021, cuja proposta será encaminhada nos termos dispostos no aviso de publicação relacionado 

à presente contratação. 

 
15.2 O prestador de serviço deve apresentar ainda os documentos de habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista, conforme exigido na Lei 14.133/2021, assim como, acervo de qualificação técnica que 
comprove expertise na prestação do serviço, tal como atestado de capacidade técnica e ou certificado 
de cursos de capacitação específicos a respeito da nova lei de licitações e contratos. 

 
 
16. DA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
16.1. A Lei nº 14.133/2021 traz disciplina específica em relação à instrução dos processos de contratação 
direta, no seu art. 72. Ao se referir ao “estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo”, emprega a expressão “se for o caso“. Ou seja, é possível entender 
que nem todo processo de contratação direta necessitará de um estudo técnico preliminar.  
 
16.2. A norma igualmente faculta a elaboração do ETP no inc. I, nos casos de dispensa em razão do valor 
(art. 75, inc. I e II), logo, ao que tudo indica, em função do baixo valor envolvido (eventualmente, também, 
simplicidade de obrigações). 
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16.3. Seguindo essa diretriz, em demandas mais simples, sobretudo naquelas que envolvam objeto de 
padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, em que não se justifique esse estudo 
prévio, entende-se possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente, 
descrever a solução e demais informações a respeito (quantitativos, aspectos qualitativos, valores etc.) 
 
16.4. Após essa explanação, por conta das características do objeto e por se encaixar perfeitamente nas 
condições elencadas acima, deixa de elaborar o Estudo Técnico Preliminar para dar celeridade a demanda 
objeto dessa contratação. 
 
17 DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
17.1 A Despesa na qual se pretende a contratação está prevista no Plano de Contratações Anual do ano de 
2024. 
 
Sucupira–TO, 03 de abril de 2024. 

 
 

HYSLLA MARIANNA COELHO DE AZEVEDO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA -TO 


